
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 

possibilitar a concessão de autorização 

especial de trânsito aos veículos e demais 

equipamentos automotores, e às suas 

combinações, nas condições que especifica. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), para possibilitar a concessão de autorização especial de trânsito aos 

veículos e demais equipamentos automotores, e às suas combinações, nas condições que 

especifica. 

Art. 2º O caput do art. 101 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 

de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 101. A autoridade com circunscrição sobre a via poderá conceder 

aos veículos e demais equipamentos automotores, e às suas combinações, 

quando não se enquadrarem nos limites de peso e dimensões estabelecidos 

pelo Contran para o tráfego geral, autorização especial de trânsito, com prazo 

certo, válida para cada viagem ou por período, atendidas as medidas de 

segurança consideradas necessárias, conforme regulamentação do Contran. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 

oficial. 

 

Senado Federal, em            de                               de                 . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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